
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
OFÍCIO Nº GP. 83/2022.

Barra Bonita, 17 de março de 2022.

Senhor Presidente:
Estamos submetendo à apreciação

dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei nº 12/2022, que dispõe
sobre a redenominação do Loteamento Núcleo Habitacional de Barra
Bonita para Loteamento Portal São José da Barra, na área que abrange
os seguintes logradouros públicos: Rua Azílio Valentin Ereno; Rua
Firmino Beluca; Rua Paulino Stolf, Rua Atílio Cervatti, no trecho
compreendido entre a Rua Germano Guther e Rua Azílio Valentin
Ereno; Rua Salim Alexandre Alasmar, no trecho compreendido entre a
Rua Azílio Valentin Ereno e Rua Atílio Cervatti; Rua Ivan Fleury
Meireles, no trecho compreendido entre a Rua Azílio Valetim Ereno e
Rua Atílio Cervati; Rua Germano Guther, no trecho compreendido entre
a Rua Azílio Valetim Ereno e Rua Atílio Cervati, e Praça Adolfo Biliassi.

Senhores Vereadores, os Decretos nºs
488/77; 516/78; 517/78; 522/78; 519/78; 518/78 e 514/78,
denominaram as referidas vias públicas como pertencentes ao
Loteamento Portal São José da Barra. Contudo, constou registrado no
Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca que referidas vias
públicas estão localizadas no loteamento Núcleo Habitacional de Barra
Bonita.

Sendo assim, os moradores daquelas
imediações protocolaram nesta Prefeitura, sob nº 6889/2021, abaixo
assinado solicitando a redenominação de parte do Loteamento Núcleo
Habitacional de Barra Bonita para Portal São José da Barra, conforme
constou nos decretos de denominação das referidas vias públicas.

Com a aprovação do presente projeto
de lei os proprietários dos imóveis localizados naqueles logradouros
públicos poderão requerer à averbação da nova denominação do
loteamento nas respectivas matrículas junto ao Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca.            

Diante do

Sendo
aproveitamos a oportunidade para aprése
Edis nossos protestos de estima € cor

À Sua Excelência o Senhor
JOSÉ CARLOS FANTI
Presidente da Câmara
BARRA BONITA - SP



Barra Bonita, 26 de agosto de 2021

Exmo. Sr.

JOSÉ LUIS RICI

Prefeito Municipal

Eu, José Roberto Tozzi, inscrito no RG 27.631.759-2, residente

e domiciliado na Rua Ivan Fleury Meirelles, n. 1240, nesta cidade de Barra

Bonita, venho através do presente encaminhar abaixo assinado anexo,

requerendo seja feita Lei ou Decreto para denominar “Bairro Portal São

José da Barra” a área compreendida nos seguintes trechos e vias públicas:

Rua Azílio Valentim Ereno; rua Fermíno Beluca; rua Paulino Stolf; ruaAtílio
Cervati, até o encontro da Rua Azílio Valentim Ereno; rua Germano Guther

até o encontro com a Rua Azílio Valentim Ereno; rua Salim Alexandre

Alasmar, até o encontro da Rua Azílio Valentim Ereno; rua Ivan Fleury

Meireles, até o encontro da Rua Atílio Valentim Ereno.

Encaminho juntamente informações obtidas junto à Câmara

Municipal.

Pede Deferimento.

JOSÉ RÓBERTO TOZZI

Fone: 14. 99773-1251

 e



Barra Bonita, 10 de agosto de 2021.
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EXMO. SR. Os
JOSÉ CARLOS FANTIN Co21A !
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Eu, José Roberto Tozzi, inscrito no RG nº 27.631.759-2, residente

e domiciliado na Rua Ivan Fleury Meirelles, nº 1240, nesta cidade de Barra

Bonita/SP, venho através da presente encaminhar abaixo assinado anexo,

para que seja levado ao conhecimento dos Nobres Vereadores, onde os

moradores solicitam as providências necessárias visando alternar o nome do

bairro citado para Portal São José da Barra.

Pede Deferimento.

   
 
ZA.
ROBERTOTOZZIJOSÉ

Fone: 14-99773.1251

SUÁ
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DRpsLysUs& Barra Bonita, 19 de novembro de 2020.

EXMO. SR.
GERVÁSIO ARISTIDES DA SILVA e demais Vereadores da Câmara

Municipal da Estância Turística de Barra Bonita

ABAIXO ASSINADO

Nós cidadãos abaixo assinados, vimos pelo presente solicitar para que seja

feito um projeto de Decreto Ou Lei Municipal para denominar bairro
Portal São José da Barra a área compreendida nos seguintes trechos e

vias públicas:

- Rua Azílio Valentim Ereno;
- Rua Fermíno Beluca;
- Rua Paulino Stolf;
- Praça Adolfo Biliassi;
- Rua Atílio Cervatiaté O encontro da Rua Azílio Valentim Ereno;
- Rua Germano Guther até o encontro com à Rua Azílio Valentim Ereno,
- Rua Salim Alexandre Alasmar até o encontro da Rua Azílio Valentim

Ereno;
- Rua Ivan Fleury Meireles até o encontro da Rua Azílio Valentim Ereno.

NOME ASSINATU
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Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita - SP   Barra Bonita, 13 de agosto de 2021
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O requerente encaminha abaixo assinado requerendo projeto de

Decreto ou Lei Municipal para denominar “Bairro Portal São José da Barra” a

área compreendida nos seguintes trechose vias públicas: Rua Azílio Valentim

Ereno; rua Fermíno Beluca; rua Paulino Stolf; rua Atílio Cervati, até o encontro
da Rua Azílio Valentim Ereno; rua Germano Guther até o encontro com a Rua

Azílio Valentim Ereno; rua Salim Alexandre Alasmar, até o encontro da Rua

Azílio Valentim Ereno; rua Ivan Fleury Meireles, até o encontro da Rua Azílio

Valentim Ereno.

Todavia, desnecessária qualquer alteração legislativa, visto que

estão vigentes os Decretos nºs 488/77; 516/78; 517/78; 522/78; 519/78;

518/78 e 514/78, os quais denominaram as vias públicas citadas pertencentes
ao Loteamento do “Portal São José da Barra”.  

      

  

a) Ih | | |

” JOSE CARLOS FANTIN/o PA

Presidente da Câmara Muy icipal
| / 

Rua João Gerin, 212 - Vila Operária - Barra Bonita - SP - CEP 17.340-000 - Fone (14) 3641-0383
www.camarabarrabonita.sp.gov.br- e-mail: camara(a)camarabarrabonita.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
ESTADO DE SÃO PAULO

romeroeemmeme

LES N.o lil3 de 23 de merço de 1982.

APROVA O Ret É

a NOMINADO PNÚCLEO HABITACIONALDE BARRA!a BONITA”

 
 

JOSÉ KYELCE DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, ESTADO DE

SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei.
Faz saber que a Câmara Municipal da Estância lurística de

Barra Bonita, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
ARTIGO |£ - É considerado aprovado o remanejamento, do lo

teamento denominado "Núcleo Habitacional de Barra Bonita”, confor-
me requerimento, plantas e memoriais apresentados pela Cooperativa
ilabitacional barra-lgaraçu Ltda., que acompanham a presente Lei e
dela ficam fazendo parte integrante, constante do processo protoco
lado sob nº 3%, na Divisão de Obras e Serviços gunicipais, da Pre
feitura bunicipal.

ARTIGO 2º - À presente aprovação e feita mesmo que tal re
manejamento envolva ruas, vias, áreas de lazer e demais imóveis *

que pela inscrição primitiva do loteamento tornaram-se inal iená-!
veis por disposição legal.

PARAGRAEO ÚNICO - Fica o boder Executivo autorizado a fir-
mar documentos e papéis para cumprimento da presente Leis

ARTIGO 3£ - Correrão por conta e responsabilidade da pro
prietária do loteamento, as obras de construção de guias, sarjetas,
iluminação, bem como dos sitemas de agua potavel e esgoto domicili
ar, que serão executadas sob a supervisão do Saái e da brefeitura.

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, principalmente a Lei
Kunicipal nº I0I7 de 06 de Dezembro de 1977.

Prefeitura iynicipal da Estência Turística de Barra Bonita
aos 23 de março de MZ.

O Prefeito Hubicjpal.
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Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
PROJETO DE LEI Nº 12/2022.

Dispõe sobre a redenominação de loteamento

que especifica.

Art. 1º Passa a denominar-se LOTEAMENTO PORTAL SÃO

JOSÉ DA BARRA a área que abrange os seguintes logradouros públicos do
Loteamento Núcleo Habitacional de Barra Bonita:

I — Rua Azílio Valentin Ereno;

II - Rua Firmino Beluca;

II - Rua Paulino Stolf;

IV - Rua Atílio Cervatti, no trecho compreendido entre a Rua

Germano Guther e Rua Azílio Valentin Ereno;

V - Rua Salim Alexandre Alasmar, no trecho compreendido
entre a Rua Azílio Valentin Ereno e Rua Atílio Cervatti;

VI - Rua Ivan Fleury Meireles, no trecho compreendido entre a

Rua Azílio Valetim Ereno e Rua Atílio Cervati;

VII - Rua Germano Guther, no trecho compreendido entre a

Rua Azílio Valetim Ereno e Rua Atílio Cervati, e

VIII - Praça Adolfo Biliassi.

Art. 2º Fica facultado aos proprietários dos imóveis localizados

nos referidos logradouros públicos requererem a averbação da nova
denominação do loteamento nas respectivas matrículas junto ao Cartório de

Registro de Imóveis desta Comarca.      

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


